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ESTADO DE RONDÔNIA

Cl-/- PREFEITURA MUNICIPÀL DE CANDEIAS DO JAMARISEC. MUN. ®®=^;FA^NpA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

.-v.-

M^ensagem de Lei lo@
em, 14 de fevereiro de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ArL 66.
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

J  ̂ P°der Legislativo o Proieto de Lei na 1300 rioi,i,i,>f

exeç-cícipJntérioíesTXcririaS

integral do presente^ProjétrdrfeTpor esL^D^ute°Casrarte^ recebida, esperamos o acatamento
aprego e distinta consideração, em regime de urvênci. «"««"vamos protestos de
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO:. ,

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do lamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

gamara municipal f*
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estado DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Projeto de Lei ns 1399
CAMARA r^UHICiPAt ^

CAND£íA^ do JAmA,®
^ec^^em -

Em, 14 de fevereiro de 2023.

lútoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA através da
Mr?"rH d suplementar,provenientedeanulaçãoparcial de dotaçao orçamentária para criação de novo elemento de
despesa no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança e

, - - ^ Transito - SEMSET no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais]
mhntoMartins

atribuições legais e conforme

FAÇO SABER que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte:
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2023, PPA, IDO = LOA
orçamentária para criação , de novo elemento de dpsn«c ' P^^cial de dotação
Segurança e Trânsito - SEMSET no valor de R$ 300 OO^^ÍTreí^r^" da Secretaria Municipal de
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito lÊMSCT^nh d
vinculações e classificações orçamentarias: r SEMSET. Obedecendo as seguintes

ANULAÇÃO:

FICHA VALOR RSORGÃO
PODER EXECUTIVO

SEC MUN. DE SEG.í •: URBANA', E TRANSITO
SEMSET

UNIDADE ORÇ

FUNÇÃO 06.181 POLICIAMENTO

PROGRAMA

CAT.ECONOMICA

^TAO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

3.3.90.30.00

GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
material DE CONSUMO

441 R$ 300,00
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TOTAL GERAL
ANULAÇÃO R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)

FUNCIONAL PROGRAMATICA A SER CRIADA
ORGÃO

CAT.ECONOMICA

CATíECONOMICA

02
FICHA

PODER EXECUTIVO
VALOR RS

UNIDADE ORÇ SEC MUN. DE SEG. URBANA E TRANSITO - SEMSET
FUNÇÃO POLICIAMENTO06.181

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO municipal ^ """"

PROGRAMA

3.3.90.92.00
(a ser criada
pelo .si.stema^

GESTÃQ DAS ATIVIDADESADMINISTRATIVAS

despesas de exercícios anteriores 33.90.92.00 (a
serenada pelo

4.4.90.92.00 DESPESAS DE ÉXÉRÇICIOS ANTERIORES
Sistema]

4.4.90.92.00 (a
ser criada pelo

sistema)

R$ 150.00
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estado de rondônu í 3

«spr WICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAM HSEC. MUN. OE^ FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFA^
COOMENADORIA DE PLANEJAMENTO

^PLEME^ I R$300,00 (TREZENTOS REAIS))
IZ]

contrario.

Alt. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
e revogam-se as disposições em
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VALTEIR GERALDO COAffiSDE QUEIROZ
PREFEÍto .
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■  ' ESTADO.DE RONDÔNIA

Minuta mensagem de Lei XXX0
em, XX de XXXXXXX de 2023.

PROPONENTE;

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO
REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art 66.

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:
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XXXXX de 2oS,"Íara°anS sSll! dÍpõÍfobSSS"? d° **" ^através da abertura de crédito adicional LpIemeS —niSe^f^
orçamentária para criação de novo elemento de S,. T anulaçao parcial de dotação
Segurança e Trânsito-SEMSET, no valor de R$ 300^00 (SeSnto^sSS"
exercícios LerioS às despesas de

integral drpTesÍnte^ProStrrfrp^^^^ esperamos o acatamento
apreçoedistinta consideração, em regime de msêntotóT.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO^ , '

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari
Avenida Tancredo NevesBairro União - Candeias do Jamari - RO
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PRFFPrrrnj a RONDÔNIASEC. MEN. GER^
COORDENiDOlUADKPiAliSSS^"®®SEMFAGESj

Minuta de projeto de Lei XXXX
Em, XX de XXXXXXXX de 2023.

Autoriza a inclusão, adequação no PPA LDO o loa 4^ x j
abertura de crédito adirinnai c.,„i através da

Tra„,lto.seMSET„ovtordeB$30o!ooKiteSr'" '

determina a legislação vigentm'"" Candeias do Jamari. no uso do suas atribuiçães legais o conforme

LEI:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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através da abertura de crédito adicional suplenSntar prw^"' ^ LOA 2023,orçamentária para criação de novo elementS de deÍLa nn anulação parcial de dotaçãoSegurança e Trânsito - SEMSET no valor de R$ ISS 00 da Secretaria Municipal de
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e TrâncP ^'®®"do atender as
vmculações e classificações orçamentarias: ° ' Obedecendo as seguintes
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ANULAÇÃO:
FICHAORGÃO VALOR R$

PODER EXECUTIVO

SEG.;-URBANA E TRANSITO -
SEMbET

UNIDADE ORÇ

SUB-FUNÇÃO
POLICIAMENTO'06.181

GKTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAI.

programa

GESTÃO das ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
CAT.ECONOMICA material de CONSUMO3.3.90.30.00

300,00

TOTAL GERAL
anulação R$ 300,00 (TREZENTOS REAISl

FUNCIONAL PROGRAMATICA A SER CRIADA
FICHA VALOR R$ORGÃO

PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ SECMUN.DE SEG. URBANA E TRANSITO - SEMSET
SUB-FUNÇÃO

POLICIAMENTO06.181

SivSS' °°PROGRAMA

GESTÃO. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.92.00

CAT.ECONOMICA 33.90.92.00 fa(a ser criada DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
elo sistema ser cnada pelo R$ 150,00

sistema
CAT.ECONOMICA 4.4.90.92.00 (a4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ser cnada pelo R$ 150,00
sistema
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TOTAL GERAL
SüPLEMEMTAçan R$ 300,00 (TREZENTOS REAISll

contrário,

Art 3= Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação
e revogam-se as disposições em
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ESTADO DE KONDÔNIA
®° MroncíPlODE CANDEIAS DO JAMAXISECEETAEIA MONICIPAL DE SEODEANÇA E TKÃNSIIO - SEMSET

SEMSET

CANDEIAS DO
OAMAfll

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RQ, 07 de fevereiro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSET
Para: SEMEG - Planejamento

Assunto : Solicitação de Correção de Erro

Onde se lê:

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.28.00 - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
Elemento de Despesa: 4.4.36.92.00 (CAPITAL E INVESTIMENTO!
Função: 02.00.00 .. . . ; . ~

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMSETVALOR : R$ 150.00 ( CENTO E CINQÜENTA REAIS)

Leia-se:

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 02.00.00 — Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.28.00 - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
Elemento de Despesa: 4.4.90.92.00 ( CAPITAL E INVESTIMENTO)
Função: 02.00.00

DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMSET
VALOR : R$ 150,00 ( CENTO E CINQÜENTA REAIS ) :

Assinatura do Documento

por JONAS peREIRA DOS SANTOS; CPF- 1S1 ̂em 07/02/2023 08:35:22. Cód: ®
fundamêrjío ná Lei N» 14:0^,^ de'setemt#dè^a

Informações do Documento
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ID do Documento: 710EBD. Tipo dQ pocumentdrp^PACHO.

Confeccionado por BRUNA MANUELA MARQUES FROTA DA SILVA CPF: 030.07\?-2--1 ,,ern07/02«Ç023 08:34í
8:34f3

palavras.
8, còritendó .131

A autenticidade do documento po<te.«erponfeiWa(>o-site:.htte8VÃHhus:«^ •

fípdíqo de Autenticidade deste DocMmBntn;nB&n«9ak «47[^ y;jcf|.^57

, ); iO8AO.8234;07K.X15H.5457
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SEMSET

estado DE Rondônia

FICHA FINANCEIRA

.  DO JAMARI/RO. 30 de janeiro de 2023.
PARA^qSíf P^í Segurança e Trânsito - SEMSETPARA. Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEg!

Assunto: Criação de ficha Orçamentária.

Senhor Secretário,
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^  Senhoria, a solicitação
uSoizr^ ~ í:
FICHA A SER ANULADA

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo

Função: 02.00.00

vZT Riro/oo ADMINISrmTIVAS DA SEMSET

FICHA A SER CRIADA

Objeto
uespesas de exercícios Anteriores

5..

1. dotação ORÇAMENTÁRIA
Órgão. 02.00.00 — Poder Executivo

Função: 02.00.00 '

2. dotação ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo ' :

Sem, mais ate o momento.
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PRPTnrT-rr™ » ESTADO DE RONDÔNIA

Jonas Pereira dos SantosSecretario Municipal de Segurança e Trânsito

Assinatura do Dóeumentn

em CPF: 19Í 33' "9 .j,
fundamento na Leii^^ ,,
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI 1735/CMa/2023
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 14 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plen^

CMa,

LUCI MAIiaTA'1WT0'WlARTI NS

DIr. Legislativo



•KMEH U^IMATIVa

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal déXandeias do Jamari

24/02/2023 . , a^éíftçnta da proposição
PROJETO DE LEI

Segue para leitura em plenário.

CMÜ,

LUCI MAU R44í|M;KO' MARTI NS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiare leitura em plenário.

volume (s)

CMa/

'Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo
Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1735/cmcj/2022

27/02/2023 em Sessão

Segue este processo para providências necessárias à tramitação.

Plenário,

projeto de le!

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCIM AU^P>tfOdyiARTI NS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem departamento iegisiativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1735/cmcj72022 foi soiicitado regime de tramitação

Segue para Despacho iniciai do Senhor Presidénte.

CMU,

FRANCiSCCTOTSSEMiR DE UMAALMEiDA

PRESiDENTE/CMG/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

voiume (s)
com processo a penso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente
... ...

CMa, /  /

Assinatura/Matrícuia

1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

*V\CtPAí

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de iei
número 1735/cmcJ/2022

os termos do Art. 27, inciso ii, ietra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo infraestrutura Municipai, Obras, Agricuitiira, Meio Ambiente; Poiitica Rurai

Comissões Permanente de Educação, Cuitura, Transportes, Esporte, Turismo,e>Lazer.^ • '

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação ' * '

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher. Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa

Concluída a manifestação das comissões;e os devidos apen^mentos;retornem os autos
conclusos à

FRANCiSO^SSEMiR DE UMA ALMEIDA
presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
jm processo apenso ,

ontendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMG, J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANÒBIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação
. i."

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Secretaria das Comissões:

Parecer Comissões Permanentes

1'»-- >.i

.Prazo

Destino

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERiWO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1735/CI\/ia/2023

Sala das Comissões,

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

06/03/2023.

LUCl MAUftÃ^PilMTq^MARIi NS
DIRETORIA DO LEGiSLATiVA
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,  ESTADO DE ROIMDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 22 do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

.1 , . t í .JUSTIÇA-E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1735/CMa/2023
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do-Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo /

Sala das Comissões, 06/03/2023.

LUCI MAUR/mMTO IVlARTI NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

Recebi em:

wmm RelatÔf_^signado
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-  V ., ESTADO DE RONDONIA

GAMARÁ HUNIÈÍPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:1735/CMCJ/2023

PARECER 09/2023

"Autoriza a inclusão e adequoçao no vrp^, LDO e LOA através dq i
abertura de crédito adicional especial proveniente de anulação'
parcial de dotação orçamentaria para criação de novo elemento de j

'"'âèspesas: rio" orçamento do Secretaria Municipal de Segurança é i
Transito SEMSET no vblon^e R$ 300,00 (Trezentos reais) í 1 i

'■K.

Autoria: Executivo Municipal
Réiàtor: Jorge Ubirajara Saldanha

1 - RELATÓRIO

l-f
% s
t

;  ■ Ar matéria em análise tramita nesta casa legislativa por iniciativa da Executivo
: L. ■ /■ , ' \ ' i-í

Municipal. L' "iff- \ W
Wi p|

:  ■ - CpiTipete-à Comissão de Justiça e Redaçãò;/raanifestar-se sobrè todos ds
assuntos entregues d sua apreciaçãodqu.anto ao aspecto constitucionall, legal ou jurídico
e .qüdnto ao' aspecto gramaticaí e tógicorquando solicitado o seu parecer in^posiçãp
régirpental ou deliberação do Afenàridr" "" ' vi- 13 Jf/

Vyí Assim; ••O- 'projeto, .encontra-se.-nesta comlssãb,--pdrd emissão^de paréber eiírj
atendlmènto às normas regimentais que discipiinam sua tramitação, estando, portanto]
sob a responsabilidade desta Comissão,: pára que seja; exarado o parecer spbre sua
legalidadè e constitucionalidade. Lj™.; - -i ■■ í ' j;j
II-VOTO DO, RELATOR , ™

' ' , , ~ ' i
Didnte do exposto, o votado relator e FAVORÁVEL ao prosseguimento do PROJETQ

DE LEI N°' 1735/ÇMÇJ/2023, paro deliberação em plenário. / Ij
III - VOTO DA COMISSÃO ••'X L

Diante do apresentado, o vereador Claudiomar Lemos de Souza e o vereador
Jorge Ubirajara Saldanha;resolvem acompanhar o voto, do relótor.

"  . Saio dos Comissões, 06/03/2023.

JORGE U

DA SILVA
Membro

ARA SALDANHA
bro Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Pèrmánentes'

.Prazo

'Destino

2 Dias

Comissão de.O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1735/CMa/2022

Saia das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

06/03/2023.

LUCIMÂU ARTi NS

DIRETORIA DQ.LE.GISLATIVA
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1
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem
Situação

15/02/2023
Comissão O.F.F.E.T Destino
Parecer Comissões Permanentes

Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2s do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador MARCOS ALMEIDA DA HORA , para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1735/CMa/2023
no prazo (dias) de 7 dias
a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 çlá^. 94 do RI.
Data Fim do Prazo

Sala das Comiçspes, 06/03/2023.

LUCI MAUfiATl NT0 M ARTINS
DIRETORIA DO LEGISLATIVA

Recebi em:

Presidente da Comissão

J  /

Relator Designado



íESTADO DE RONDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1735/CMCJ/2023

PARECER 09/2023

"Autoriza a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA através
da abertura de crédito adicional especial proveniente de
anulação parcial de dotação orçamentária para criação de
novo elemento de despesas no orçamento da Secretaria
Municipal de Segurança e Transito SEMSET no valor de R$
300,00 (Trezentos reais]."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I-RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão ide Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento'Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamarí. •" úi: f

II-VOTO DO RELATOR

P/V

? A

Diante do projeto exposto, o votó é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N2:1735/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

Sala das Comissões, em 06/03/2023.

Silas Cordeiro da Silva

Presidente da comissão

Marcos Almeipa da Hora
Membro/relator

Edcarlos dos Santos

Membro da comissão
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^\\CIPAí

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI n5 1735/CMa/2023, parecer da Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO 0=09/2023; e parecer da Comissão de ORÇAMENTO, FINANÇA E
FISCALI2AÇÃ0, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO 0=09/2023.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI"

Í735/CMa/2Ò23
EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias |oJamari, 06/03/2023.

Lucimaiíia^PlrtM-Mãrtins

Diretoria Legislativa



PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAÍv/iARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76 860-000
GNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO CIRCULAR

N« 1/GAB1NETE/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 de marçoBr2053.

Ao Senhor.
FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Vereador,/Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

Senhor Presidente.

■' Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste pedir de Vossa Senhoria, a retirada do
Projeto de Lei 1.399/2023, para devidos ajustes.

Atenciosamente,

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

tesinatura dp Dacumento

Tga Documento Assinado Eletronicameme por VALTEIR QERALDO GOMES DE QUEIROZ - PREFEITO
w ' ilTâ P em 13-TO/2023 11:11:06. Cód. Auienfcidadg da Assinatura: 11 U3.3V11.005W.K806.531S. som

W  fundamento na Lei N-14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Q
■Ji
<

2
<

Informa^^ do pocurnento

!D do Documento: 7F7998. Tipo de Oocumento: OFÍCIO CIRCULAR - 1 rGABINET&'2023

Conteccaonado por MAIARA SABRINA SOARES DE MORAES, CPF: 022.18'."a-*! , eml3/03/2023 10;59í44, contendo 55 palavras.

.A autenticidade do documento pode ser conferida no site, hitpsr/jalhus.candeiasdoiamari.fo.qov.br/verdocumento

CódiOQ de Autenticidade deste Dacumento:10R0.6E59.l44\Ar.8l22.1Q17

í 0R0.6E59.144W.8122.1017

CL
O

o
o.

iO: 7F7998. MAIARA SABRINA SO.ARES DE MORAES{ 13/03/2023 10:59.44; Patavras:55
Cód. Autenticidade; 10R0.6E59.144W.8122.1017 - htíps;.'/athüs.candeiasdojamari.ro.gov.bf/verdocumento

1/1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

retirada de pauta

Destino gabinete da pesidencia

CERTiDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado o OFICIO n297/gabinete/2023 solicitando a retirada do PROJETO DE LEI 1.735 DE AUTORIA
DO EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZA A INCLUSÃO ADEQUAÇÃO NO PPA,LDO LOA ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADCIONAL ESPECIAL PROVENIENTE DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇMENTARIA PARA
CRIAÇÃO DE NOVO ELEMENTO DE DESPESAS NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRANSITO SEMSET NO VALOR DE R$ 300.00(TREZENTOS REAIS].

Proposição

Número/ano

PROJETO DE LEI

1735/CMa/2023

CMCJ, 14/03/2023

LUCIMALJRWfNTO MARTINS

Dir. Departamento Legislativo



,  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

cMa, 03/2023

lucimauíégpMtô^fh^altins

Diret. Depat. Legislativo



pQora.UMíBi^Tivo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto lei

número 1735/CMa/2023

atendida as condições necessárias.

CMÜ,

franciSc^assemir de lima almeida
^sidente/CMCJ/2023



ESTADO DE RONDOIMIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto iei

1735/cmcj/2023

1 u ci m a u r^j^fffh Mlá rti n s
DIr. Departamento Legislativo


